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DO ESTADO DE COIFAS 

Comissão de Constituição, JustIàoYed,C4c 

Oficio rf 50/22 -CCJR 

Goránia, 24 derunho de 2022 

Assunto Diligência 

Senhora Secretária,  

Os Deputados membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembler; 

Legislativa do Estado de Gores, deliberaram em reunG0 conceder em Diligência o Processo n 

2022010021 de autoria do Deputado Alysson Lima. cujo conteud0 se faz acompanhar este oficio 

Assim sendo, comunicamos a Vossa Excelência a urgência das informações necessárias 

que ora acompanha o presente pedido para que o Deputado BeL Humberto Teefilo possa elaborar un 

parecer técnico conclusivo 

Atenciosamente, 

Deputado Dr. Ardamo 
Presidente da Comissão de Constituição Justiçae Redação 

Comissáo de Constituição, Justiça e Raclasá 
Assembleia Legislativa do Estada de Geias 

Palácio Magu,to Vilela - Avenida amimai Semeei Quadra G. Lote Sb Park Se-sande, 
CEP: 74.1364-090. Goiânia. Geies 
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ocepoSTA A DILIGENCIA OFICIO W 10E01 	/F 	MIA 	E 
Assunto CONCEDE ISENÇÁO DO laMS PARA !AMUE 

INDIVIDUAIS DO ESTADO DE GOIAS ADOUIPI 
NOVOS E ESPECIFICA AS CONDIÇÕES 

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Oficio N" 1060 1(2022/ECONOMIA 

GOIÂNIA. 18 de julho de 2022- 

A Sua Em:ene:Agia o Senhor 

DEPUTADO DR. ANTONIO MORAES 

Presidente da Conlissgo dc Constitruigrat. Justiça e Por ição 

Assembleia Legislativa do Estado de Goitis 

Palácio Magitho Vilela - Avenida Einis al Buem Quadra O. Lote 01. Park Lotou 

CEP 74%84-090, Goiânia/GO 

ASSOMEM: Resposta ao O fRio ri° 511/22-CICIR 

Senhor Deputado. 

Ao cumprimenta-N. reporto-me ao Oficio n" 50/2244'1R (Cena) SEI n'' 

0000313583494 de 24 de junho de 2022. no qual informa que os Deputados membros da Comissão de 

Constituição. Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do F.42110 de Golág. deliberaram ein rumino_ 

conssuler em Diligencia o Processo n© 2022010021 de autoria do Deputado Alvsson Lima. que "Concede 

isenção do ICMS para Miei-t.te rnpreendedours ilidividutti. do Estado de Goiás irdquirirem automóveis 

novos e especifica as condições" e Onda sitlicitri guni lirglln eia, informações necessárias para elaboração 

de parecer técnico conclusivo. 

Ao íazõ-Iip, era rsJrosLa. 	toaram-lhe o PARECER GNRE n" 15/2022 r Evento SEI 

© 0000315775301 e o Despiu:1ot n" 274/2022-GERE rEverno SEI n'' 0000315809S0h ambos da 

Cieréricia de Normas Tribo:idas. adorados pelo Despacho n" 510/2022-SPT rEsento SEI 

0000316353854 da Superimendéncia de Política Tributária. nos quais. pelas ratões ali opitu:na 

manifestam contrários à pipocou. diante das redações legais e orientações do Tribunal de CO nias do 

Estado de Goiás, pois a conCLEOSENÚ de um evenrual beneficio fiscal. isenção de leMS na aquisição de 

veiculo automotor para Os Mientempfirendedores Individuais do Estado de GOLES:, MEIO CELCOMEEM amparo na 

legislação vigente. sabotado. a Lei Complementar Els  24.05 e a Lei Complementar n'' 101. de 4 de maio 

de 200(1. Lei de Responsabilidade 	LRF. em sen nn. 11. 

Encaminho ainda o ()espado . 427'2022-G1AD t Evento SEI e (Q00317545664 da 

Gerem:ia de Inovação em Auditoria. core 	,.-liação da MESIIIMIIVII do impacto niçamentario. 

financeiro da proposta e demais cingi:meias preso 	14 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Atentrionamente. 
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ESTADO DE GOLAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

GERENCIA DA SECRETARIA-GEPAL 

PROCESSO: 202200063000852 

INTERESSADO: ECONOMIA - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Assunto: Diligência 

DESPACHO Nã 3286/2022 - ECONOMIA/GESG-05525 

Trata-se do Ofitio n° 50/22-CCJI1 (000031358349), de 24 de junho de 
2022, no qual informa que os Deputados membros da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, deliberaram em 
reunião, converter em Diligência o Processo n° 2022010021 de autoria do Deputado 
Asson Lima, que "Concede isenção do ICMS para Microempreendedores 
Individuais do Estado de Goiás adquirirem automóveis novos e especifica 
as condições." 

Tendo em vista a natureza do assunto tratado, encaminhem-se os 
autos à Subsecretaria da Receita Estadual, para conhecimento e providências 

pertinentes. 

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ECONOMIA, aos 28 dias do mês de junho de 2022. 

LEONARDO SIMAO DE ARAÚJO 
Gerentr da Secretaria-Geral 

       

       

   

Documento ascinado eletronicainceta Lvc LEONARDO SIMAO DE ARAUJO. Gerente. 
cm 2S/06/2022, ás IL7:34. coIlTorfllc:In. 2P. r. 	"b"_ da Lei 17.039C2010 an, 313, 1, do 

Decreto LA 8.808012016 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUBSECRETARiA DA RECEITA ESTADUAL 

PROCESSO: 202200063000852 

INTERESSADO: ECONOMIA - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Assunto: Diligência ALEGO. 

DESPACHO N2 2653/2022 - ECONOMIA/SRE-05503 

Tendo em vista a solicitação contida no Oficio ns 50/22-
cq R (000031358349), enviado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, encaminhem-se os autos à 
Superintendência de Politica Tributária para análise e providências pertinentes e 
à Superintendência de Informações Fiscais para análise referente a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e demais exigências prevRtas no art. 14 da LRE. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO (A) SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 29 dia(s) do mês de junho de 2022. 

, 	Documento assinado eletnmicamenle por LIVIA CRISTINA DE CASTRO Sei! 2 CAVALCANTE Assessor In em 29/06/2022. áS 09:37, conforme ait 2". 	III. 	da 
animaGG 
MEIMoita 	IM 17 039/2010 c ali 3nB. É. do Decreto rO MIIE/201O. 

A autenticidade do documento pode er conferida no sio 
htIp://sei.go.gov.hr/seiteuntroIador_exlerno.php?  
acao=doromento_ onferirtlid_orgau_acesso_exlerno=1 Mfounan 
000031369491 e o Lédige CRC 0C2270A7 

Migo vert adm. 
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Processo: 202200063000852 

Nome: ECONOMIA - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Assunto: Diligência. 

PARECER ECONOMIA/GNRE-15963 N° 15/2022 

Em atendimento ao Despacho ri° 2653/2022 -SRE, da Subsecretaria da 
Receita Estadual, procedemos à análise da solicitação de parecer técnico expedida 
pelos Deputados membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 
Assembleia Legislativa do Estado de Coias. no tocante a uma eventual concessão de 
beneficio fiscal relacionado ao ICMS para Micrcempreendedores Individuais do Estado 
de Goiás adquirirem automóveis novos 

Com efeito, a solicitar-3c delineada acima possui o condão de verificar a 
viabilidade técnica e legal, bem corno elucida,-  possíveis impactos financeiros na 
hipótese de concessão do beneficio fiscal pleiteado. 

É o relatório. 

Em que pese a justificativa de incentivo à economia local e o 
incremento de novas oportunidades de trabalho com o advento da medida pleiteada, 
é importante registrar que, para a concessão de um incentivo fiscal dessa natureza, 
isenção de ICMS, alguns requisitos legais devem ser observados, senão veiamos: 

A concessão de quaisquer beneficias ou incentivos relacionados ao 
ICMS requer o cumprimento do disposto na Lei Complementar n° 24/75, que 
estabelece que benefícios fiscais somente podem ser concedidos ou revogados nas 
termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal no 
ambito do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. Nesse sentido, a 
concessão de isenção de ICMS rco ar:nasça° de veiculo automotor aos 
Microempreendedores Individuais do .51.300 de Goiás, sem a autorização do 
CONFAZ, implicará para o Estado de GD 	o° impedimentos previstos nos incisos 
II e III do 5 3° do art. 23 da Lei Compi •r -././a/ n° 101/2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF. 

Ainda conforme a Lei Cc nolementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal- LHE, em seri art. 14, a concessão ou ampliação de 
incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa dc impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigenc ia e nos dois seguintes, atender ao disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: (i) 
demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; ou (ii) 
estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 



por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de etiquetas, arnutiaçãgtg 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. ObQ rãSse 	, 
portanto, que a presente propositura rão atende às exigências estabeleci& 
LRF. 

Além disso, a concessao de novos benefícios fiscais iria de encontro 
à política de redução de renúncia de receita tributária imposta pelos Acórdãos n° 
5005/2017 e 5661/2017- Plenário do TCE/GO. 

Outro ponto digno de nota é que o Estado de Goiás encontra-se no 
Regime de Recuperação Fiscal - RRE, devendo se atentar para as vedações contidas 
art. 8° da Lei Complementar ri° 159/2017, mais especificamente em relação ao inciso 
IX, que preceitua a vedação ao Estado, durante a vigênc a do Regime de 
Recuperação Fiscal, de conceder, prorrogar, renovar ou ampliar incentivo ou 
beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receta, ressalvados os 
concedidos nos termos da alínea "g" do inciso XII do § 2Q do art. 155 da Constituição 
Federal 

Por todo o exposto, diante das vedações legais e orientações do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, entendemos que a concessão de um 
eventual beneficio fiscal, isenção de ICMS na aquisição de veiculo automotor para os 
Microempreendeclores Individuais do estado de Goiás, não encontraria amparo na 
legislação vigente, sobretudo, a Lei Complementar n° 24/75 e a Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabitidade Fiscal- LRF, em seu art. 14. 

É o Parecer. 

À apreciação superior. 

Gabinete do « Cargo do Titular » do (a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA ECONOMIA, aos 05 dias do mês de julho de 2022. 

i

Érnifi 	DOCuilwillo Mkinalo eletronicamente por JOÃO AUGUSTO NIARTINS SANTOS. Auditor 
(ai Fiscal da Recei a Estadual. em (15/li7/-202.2 ás 16.21. confimrue a ri. 2. § 2". III, !h•!  da 
Lei 17 039/2010 e cul 3"11. I, do Dei . rio n'' 8 S06/2016 

1 

A autenticidade do Incumenin ride .cr 	lis] ida ao sai 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

GERENCIA DL NORMAS TRIBUTARIAS 

PROCESSO 202200003000S52 

INTERESSADO.  ECONOMIA JOECRE I RIA DE ES I ADO DA ECONOMIA 

ASSUNTO: Ddigenem AI EGO 

DESPACHO N°274/2022 - ECONOAI1VENRE-15963 

Trata-se do Ofício O' 50/22 CriR 011100S1 MS SM 7 de 24 de junho de 2022. no qual 
informa que os Depulados ruernbms da Comissão de Consfituição Justiça e Redman da Assembleia 

Legislativa do Estado de Goiás, delibenumn em reunião. convenci em Diligência o Processo 
n° 2022010021 de elli01:1:1 do Deputado A lys5(111 Mina, que "Coissedu Psenção d !CAIS para 

Mi empreendedores Indi4duaP do Ell0d0 de COME (okfiriOnsa (140121d14i.% 404SÇ e 4sperprea 

rondições 

Pinsseguindo m autos Oram remetidos à 5 ubsemetru ta da Receita Estadual que os 
encaminhou ti Superintendência de Política Tobutána lendo vindo a esta Clerêneio de Normas Tributárias 

pam analise e mos Ide:netas pertinentes 

Desta Ri(a. adoto o PARECER 	ECONOMTA/CNRE-15963 N° 
15/2022 0)00031577836), no miai estão expostas as razões pelas liliais manifeslamos contrárias à 
pmposui contida no Processe us 2022010021. diante das vedações legais e orientações do Tábunal de 
Contas do Estado de Goiás, pois a coneessao de um eventual beneficio fiscal. isenção de ICMS na 
aquisição de veiculo automotor ruga os MicruempreendedtMes Individuais do Estado de Goiás, não 
encontra amparo na legishmão vigente. mbrenalo, o Lei CempleTTICntor C' 24/75 e a Lei (Minnlementar ns 

101. de 4 de maio de 2000. Lei de Responsabiadade Fiscal- LICF. em seu árt. 14. 

Encaminhem-se es autos á Superintendência de Politica TMsuniria paca deliberação e 

piõvidendas pertinentes. 

GERÊNCIA DE NORMAS TRIBUTARIAS &a SECRLIARIA DE ESTADO DA 

ECONOMIA, aos OS dias do mês de julho de 2022 

Algn e Anteveli Osninc 



Gerente dc Nonoas Tributárias 	
1= 

FOLHAS 

esitnado eletr P' 	LYNG ANTEVEI.1 OSMINIA. Gerente. em 
i4± 

'Documento 
06/07/2022. às 17:40. C011 ir' 

Cl[trôniC4 Decreto 
ll,„ 

 8 808/201 

Cl 	autenticidade. do documento pode ser conferida no Nite 
Intp://sei.go.govinIseireontrolacknuenterno.php? 
aean=documentiLeontern&id_nrgao_acesto_externo=1 lotem-Landi 

0000.31580980 c o código CR(' 58127903. 
di2u verificador 

til:RISC R 	NORNI A S 11311/UTA RIA"; 
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ESTAJO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

SUPERINTENDENCIA DE POLITICA TRIBUTARIA 

PROCESSO: 202200063000852 

INTERESSADO: ECONOMIA - SEC1 TARIA DE ESTADO D. CONOMIA 

ASSUNTO: Diligência - ALEGO. 

DESPACHO N 010/2022 • ECONOMIA/SPT-15956 

Trata-se do Orício rE MS ETC JE 1010313583491, de 24 dc junho de 2022. por 

cicio do qual os Deputados mondam', da C (mu ,  bm 	onsticuiçlto. Justiça c Redação da Assendsleia 

I có6lativa do Estado de Goitis censonern eIa dillabncia 	Processo n" 2022010021, de amoita do 

Deputado Alssson Liam. que "Comede iseny:ro cÉu ILMS ir a n? lb 1 b em put ,2 kW es h uli‘ ut? á do 

ENli 	cle Ooois alkillfrire111(1111P111111TiS IINLY),Ç I' e b per ic 	ry pua' 

2. Nó ambito da Subsecreimia da Receita Estadual. limuu emitidos o PARECER 

ECONOMIA/CNRE.-15963 n" 15/2022 çO110031577836) e o Despacho na 274/2022 - GERE - 15963 

100003 I 5809804 da Gerência de Normas Tributárias uniGide complementar desta Superimendência. por 

meio dos quais. col conclusão. restou consinnado. em Entese; 

asumr_sbauut sontrtaus 	poweeo tenddo no Prucetee 
m1'20221110021 Jimut dat 	 L onda bete de Helene il 

de 1 obed.,  do (dor Is non. a LUIL CLL II' Je ICM eventual 
dtototre local isent a'' de 1bbs.IS na LLILIILIL III de ed ali' onfinuelon 
p .11-  I 	 robbipbendtdoree Ilide. albor. de 1  r,td de Grtrao mie 

rott 	Imo tor 	1.gb1atao 	yioerrle. 	...odre:dado 	a 	1 ui 
1 1] ont 	rd 21.1' 'e e 11 ti 	omplernentai n" 101 cleol de ro Lm de 

11 	1 	no Re1)IIrIsab,lj&ljidc Frot 11 I Rd tr.', (t u ar1 1d 

3_ Assim. ACOLHO asmula,: ies prest411 a pela Gerência de Nu mias nributgEas 

no PARECER ECONOMIA/CNRE-15903 	15/2022 (000031577636) e no Despacho n" 274/2022 - 

GNRE - 1596310000315SOOSIK que passam a inlcgrar eme ato. retomando os autos à Sulasecrentria da 

Receita Estadual com manifesinção desfavorável 11416nm:seguimento da tilteraçáo legIslativa cm apreso. 

SLIPERINTENDENCIA DF POLÍTICA TRIBUTÁRIA da SECRETARIA DF 

ESTADO D A ECONOMIA. aos 07 dias do mês de julho de 2922. 



RENA L1 LACERDA NOLETO 
Superintendente de Politica Tnbutdria 

Documento assinado eletronicamente por RENATA LACERDA NOLETa 
Supei intendente. mi 07417/21122_ a,.; 10:14. conrorme art. 2°. re. III. "h". da Lei 
17.03 U2010 e mit 3"3, 1. tio Decreto n" MS08/21116. 

A autenticidade de documento pode qei conler ida no 
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F5.1-400 DE OIAS 
SECRETARIA DF ESTADO DA ECONOMIA 

SUPERINTENDENCIA DE INFORMAÇÕES FISCAIS 

PROCESSO: 202200063000852 

INTERESSADO: ECONOMIA - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Assunto: Diligência ALEGO. 

DESPACHO NE' 986/2022 - ECONOMIA/SIF-15955 

Trata-se do Oficio 11F 50/2022-CTEO, expedido pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás (número SEI 000031358349), no qual informa que 
os Deputados membros da Consaào de Constituição, justiça e Redação da 
Assembleia Legislativa do Estado de Gaia) deliberaram em reunião, converter em 
Diligência o Processo nx 2022010021 de •autoria do Deputado Alysson Lima, que 
"Concede isenção do ICMS para Microempreendedores Individuais do 
Estado de Goiás adquirirem automóveis novas e especifica as condições." 

Os autos foram encaminhados à Superintendência de Informações 
Fiscais pelo Despacho na 2653/2022 - ECONOMIA/SRE-05503 (número 
SEI 000031369491), para "... apresentação da estimativa, do impacto orçamentário- 
financeiro e demais exigancias previstas no art. 14 da LRF." 

Tendo em vista •a natureza do assunto tratado, encaminhem-se os 
autos à Gerência de Inovação em Auditoria-GIAD, para conhecimento e 
providências pertinentes. 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMAÇÕES FISCAIS DO (A) SECRETARIA 
DE ESTADO DA ECONOMIA, más) 08 dias) do mês de julho de 2022. 

1.  
Docuento asm sado eiCIFOIllea 	WLIW llICIlIC por AR ROBBSON IW SANTANA. 

I! :1),..‘ Superiistendent 	' 	II AITAIIT` I 10:3(1. .. t 	.”. s c In Av. 	- 1 . 
1m 

 	17 BA/12010 c a]t $13. L do Decioço IV :I 8 (18121I H 

htlp://sago.gin.hrkeiAsmirolador_externo.php? 
canAdocumento_conferir&idrurgao_ace-WLexternir=1 
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ESTADO DE GDIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOM 
GERÊNCIA DE INOVAÇAO EM AUDÍTORIA 

PROCESSO: 202200063000852 

INTERESSADO: ECONOMIA - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Assunto: Diligência ALEGO 

DESPACHO Ns 627/2022 - ECONOMIA/GIAD-15961 

Trata-se do Oficio no 50/2022-CCjR, expedido pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás (número SEI 000031358349), no qual informa que 
os Deputados Membros da Comissão de Constituição, justiça e Redação da 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, deliberarem em reunião, converter em 
Diligencia o Processo n° 2022010021 de autoria do Deputado ANsson Lima, que 
"Concede isenção do ICMS para Microempreendedores Individuais do 
Estado de Goiás adquirirem automóveis novos e especifica as condições." 

Os autos foram encaminhados à Superintendência de Informações 
Fiscais pelo Despacho n° 2653/2022 - ECONOMIA/SRE-05503 (número 
SEI 000031369491), Para ". apresentação da estimativa, do impacto orçamentário-
financeiro e demais exIgências previstas no art. 14 da LRF." 

Tendo em vista a natureza do assunto tratado, os autos foram 
posteriormente direcionados à Gerência de Inovação em Auditoria-GIAD, 
pelo DESPACHO N° 986/2022 - ECONOMIA/SIF (000031675592), 	Para 
conhecimento e providencias perthentes. 

Considerando a prudência que os cálculos de renúncia de receita 
requerem e a impossibilidade de se estimar a quantidade exata de MEls que 
usufruiriam do beneficio, adotamos o cenário em que todos os contribuintes 
goianos cadastrados como microempreendedores individuais optam pela compra de 
veículos com isenção de ICMS. 

Para tal, utilizando a ferramenta de analise de dados (Business Objects 
- 80) desta Secretaria da Economia, buscamos, no universo denominado 
"Contribuinte - Cadastro", os contribuintes que atendem aos seguintes 
parâmetros: 

Situação cadastral= ATIVC, 

=> Tipo de Enquadramento = Simples NacionaVSIMEI; 

Desta 	consulta. 	cliew,n,OS 	a 	um 	total 	de 174.306 
microempreendedores individuais com inscricao ativ4 no Estado de Goiás. 

Sabe-se que o projeto de lei limPà a aquisição a na máximo 1 veiculo 
por MEI e que o beneficio somente poderá ser utilizado a cada 10 anos. Por essa 
razão, para cálculo do impacto orçamentário-financeiro para esse exercicio e os dois 
seguintes, consideramos corno quantidade de veiculos a serem adquiridos de 2022 a 
2024 o total de MEls atos atualmente (174.306). Ou seja, 58.102 veículos por ano  

Definida a quantidade de veitubs, foi necessário estimar o valor médio 
das mesmos para que pudéssemos chegar ao total de ICMS a ser renunciado. 
Nesta etapa, optamos por utilizar o preço médio dos veículos vendidos em 2021 para 
destinatários localizados em Goiás. Consultando. novamente, a ferramenta 80, 



buscamos no universo "Nata Fiscal Eletrônica - Par Produto" os document,  
fiscais que atendessem aos seguintes critérios: 	 OLHAS 

o. Notas fecais de automóveis; 

Ano emissão: 2021; 

NCM 8703', relacionados a automóveis de passageiros e outros 
veiculas automóveis prPcipaltnente concebidos para transporte de pessoas (exceto 
os da pospào 87.02), Inchando os veículos de uso misto (station wagons) e os 
automóveis de corrida.  

=,. Notas com UF do Destinatário igual a GO: 

Calculando o preço médio dos veículos obtidos nesta consulta, 
chegamos ao total de R$ 111.006,40. que foi utilizado como base de cálculo do 
ICMS. Quanta à aliquota, adotamos a aliquota efetiva de 12% para a saída interna de 
veXule automotor em Goiás, de acordo com as disposições do Anexo IX do Decreto 
n" 4.852/97. artigo B", inciso LIX, que prevê: 

Art. FP A bine de 131culo do ICMS 4 reduzida. 
1.15( - de [ai torna que r e s u lt e a dpleapao sobre o valer da operip.5ào do equivalente ao 
percentual de 12% Ideie por cento). na co ido interna de veiculo automotor identificado 
pelos seguirdes rieligos da NCM.iSH: 8701.20.00, 8702. 0703, 8711, 8704.21.10 a 
8704.23.90, 8704.31.10 a 8/04.32.90, 8705.00.10 e 8706.00.90 (Lei n© 13.194/97. art. 

De tal modo, temos que a renúncia de receita paria 2022 á igual 
a 58.102 x R$117.006,40 x 0,12 = R$ 815.796.702,34. Para os anos de 2023 e 
2024, fizemos a atuali2ação deste valor pelos índices de PIB e I PCA, extraídos do 
Boletim Focus de 06 de junho de 2022. Asem, nbCvernas os seguintes resultados: 

Renúncia Total 
2022 

Renúncia Total 2023 Renunc'a Total 2024 

Valor Renuncia PIB (PCA Valor Renúncia PIA IPCA Valor Renuncsa 

R$ 815.796.7O24 076% 4,39% R$ 
058.082 414,92 

200% 3,20% R5 
903.251.873,24 

Por finn, informamos que essa renúncia de receita não foi considerada 
na estimativa de receita da LDO e LOA de 2023 a 2025, de modo Que sua 
implementação afetará as metas de resultados fiscais desse período. Sendo assim. 
necessária se faz a apresentação de medidas de compenSacão pela autoridade  

proponente do beneficio nos termos do art. 14, II, da Lei Complementar nz 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Retornem-se os autos a superintendência de Informações 

Fiscais •pata conhecimento e demais provi/len:os 

GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA DO (A) SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECONOMIA ao(s) 12 dia(s) do mês de julho de 2022. 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

PROCESSO: 202200063000852 

INTERESSADO: ECONOMIA - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Assunto: Diligência - ALEGO. 

DESPACHO N9 2941/2022 - ECONOMIA/SRE-05503 

Tendo em vista as manifestações da Superintendência de Política 
Tributária e da Superintendência de Informações Fiscais contidas 
no Despacho r1 510/2022 - ECONOMIA/SPT-15956 (000031635385) 	e 	no 
Despacho n° 998/2022 - ECONOMIA/SIF-15955 (000031786082), exaradas em 
atenção à solicitação efetuada por meio do Oficio n° 50/22-CCJR (000031358349)., 
encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretária de Estado da Economia para 
conhecimento e demais providências. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO (A) SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 13 dia(s) do mês de julho de 2022. 

Renata Lacerda Roleta 
Subsecretária da Receita Estadual em Exercício 
Portaria ns 269.- SGI, de 22 de Junho de 2022 

1 Doeumento itsainad o cevo nica inc fle piF RENATA LACERDA N METO Subsecretário 
JCI• 2 Ia), em 17/07/1022, 	21:32 conforme iirt r s 2) III. "V. da Lei 167030/21HO e arl AFR. 1. 
FIN FFLOFFI FF 
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